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Fls___________ 

 

Ass __________ 

4º - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2022 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMA O MUNICÍPIO DE PLANURA E O 
CONSÓRCIO BRILHA XINGUARA. 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua: 
Monte Carmelo, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 38220/000, na cidade de Planura, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 18.449.157.0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ANTÔNIO LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF 
sob o nº 452.727.606-97, portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 SSP/SP 
residente e domiciliado nesta cidade de Planura, ora denominado CONTRATANTE e o 
CONSÓRCIO BRILHA XINGUARA, inscrito no CNPJ sob o nº 45.082.597/0001-07, com 
sede na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, CONJ 3107 E 3108, Bairro Vila São 
Francisco (zona sul), São Paulo-SP, Tel. (11) 99152-7679, constituído pelas empresas: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.375.003/0001-60, IE. 
055.084.189 NO, estabelecida Rua Gomes de Carvalho, 1327/1329, 2º andar conjunto 22, Ed. 
Olímpia Park, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.547-005; STYA COMERCIAL 
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.593.125/02001-60, 
IE nº 144.000.879.110, Estabelecida na Rua Antônio Oliveira, nº 231, Chácara santo Antônio, 
São Paulo/SP, CEP 04.718.-050; DP BARROS PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.780.776/0001-22, estabelecida na Rua Quintanduba, nº 
165, Bairro Caxingui, São Paulo/SP, CEP 05.516-030; doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr DIEGO DO PRADO RODRIGUES, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 25.413.653-9 SSP/SP, inscrito no CPF n° 314.988.168-
43, doravante denominada CONTRATADA, ora denominada CONTRATADA, resolvem 
aditar o CONTRATO nº 047/2019, conforme processo licitatório Pregão Presencial nº 
023/2019, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente instrumento fundamenta-se no art. 40, XI c/c art. 55, III c/c 65, II “d” e 
no art. 57, II da Lei Federal nº. 8.666/93 e ainda conforme justificativa anexa ao procedimento 
licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

2.1. Fica reajustado o valor do Contrato nº 043/2019 a partir de 17/10/2023, 
correspondente ao reajuste de 4,498%, conforme índice do IPCA, sendo acrescido à 
contratação o valor de R$ 274.768,55 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 
MODELO 

PROPOSTO 
UNID. 

PREÇO 
UNIT. 
2023 

PREÇO 
UNIT.  
NOVO 
4,60% 

1 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
luminária LED para iluminação de vias públicas, de potência máxima de 
30W e fluxo luminoso mínimo de 4.500 lumens, conforme Anexo1. 
Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos 
descritos acima, deverão estar incluídos neste item as previsões relativas 
a despesas pré-operacionais, seguros e projetos. 

STYA / 
RW130-1 

UNID. 33,98 35,51 
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2 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
luminária LED para iluminação de vias públicas, de potência máxima de 
40W e fluxo luminoso mínimo de 6.000 lumens, conforme Anexo 1. 
Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos 
descritos acima, deverão estar incluídos neste item as previsões relativas 
a despesas pré-operacionais,  seguros e projetos. 

STYA / 
RW123-1 

UNID. 33,98 35,51 

3 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
luminária LED para iluminação de vias públicas, de potência máxima de 
70W e fluxo luminoso mínimo de 10.500 lumens, conforme Anexo 1. 
Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos 
descritos acima, deverão estar incluídos neste item as previsões relativas 
a despesas pré-operacionais, seguros e projetos. 

STYA / 
RW118-1 

UNID. 35,79 37,40 

4 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
luminária LED para iluminação de vias públicas, de potência máxima de 
100W e fluxo luminoso mínimo de 15.000 lumens, conforme Anexo 1. 
Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos 
descritos acima, deverão estar incluídos neste item as previsões relativas 
a despesas  pré-operacionais, seguros e projetos. 

STYA / 
RW119-2A 

UNID. 39,81 41,60 

5 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
luminária decorativa para iluminação de praças e parques públicos, 
potência máxima de 60W e fluxo luminoso de saída da luminária mínimo 
de 7.200 lumens, conforme Anexo1. Garantia de 5 anos contra defeitos 
de fabricação. Além dos custos descritos acima, deverão   estar incluídos 
neste item as  previsões  relativas a despesas pré-operacionais, seguros e 
projetos. 

STYA / DL-
900G-060 

UNID. 56,09 58,61 

6 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
refletor RGB LED para iluminação de destaque de monumentos, eventos, 
espaços naturais e outros logradouros, potência máxima de 50W e fluxo 
luminoso de saída da luminária mínimo de 1.750 lumens, conforme 
Anexo 1. Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos 
custos descritos acima, deverão estar incluídos neste item as previsões 
relativas a despesas pré-operacionais, seguros e projetos. 

STYA / 
SPRF2774-

50W 
UNID. 142,77 149,19 

7 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), programação/comissionamento e garantia de funcionamento 
de Quadro de comando com Controlador DMX512 para refletor LED 
RGB, conforme Anexo 1. Garantia de 5 anos contra defeitos de 
fabricação. Além dos custos descritos acima, deverão estar incluídos 
neste item as previsões relativas a despesas pré-operacionais, seguros e 
projetos. 

STYA / YM-
ST8K 

UNID. 93,41 97,61 

8 

Locação por 60 (sessenta) meses com instalação (incluindo relê e 
materiais), inventario georeferenciado e garantia de funcionamento de 
refletor para iluminação de praças, parques e monumentos públicos, 
potência máxima de 220W e fluxo luminoso de saída da luminária 
mínimo de 28.600 lumens, conforme Anexo 1. Garantia de 5 anos contra 
defeitos de fabricação. Além dos custos descritos acima, deverão estar 
incluídos neste item as previsões relativas a despesas pré-operacionais, 
seguros e projetos. 

STYA / DL-
121H-220 

UNID. 86,16 90,04 

9 

Locação por 60 (sessenta) meses de equipamento de video-
monitoramento de movimentação de veículos e pessoas para uso em rede 
de iluminação pública, em conformidade com o Anexo 2. Com instalação 
e inventario georeferenciado e garantia de funcionamento. Garantia de 5 
anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos descritos acima, 
deverão estar incluídos neste item as previsões relativas a despesas pré-
operacionais, seguros e projetos. 

DAHUA 
/IPBULLET 

UNID. 364,06 380,44 

10 

Locação por 60 (sessenta) meses de poste multiaplicações, conforme 
descrito no Anexo 2. Com instalação, inventario georeferenciado, 
garantia de funcionamento e operação em modo 8h x 5 dias. Garantia de 
5 anos contra defeitos de fabricação. Além dos custos descritos acima, 
deverão estar incluídos neste item as previsões relativas a despesas pré-
operacionais, seguros e projetos. 

STYA 
/SMARTPOLE 

UNID. 10.605,82 11.082,87 

11 PROJETO LUMINOTÉCNICO DE ILUMINAÇÃO NA UNID. 234,33 244,87 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1. As demais cláusulas e condições originais pactuadas no contrato administrativo 

permanecem em pleno vigor, sem alterações. Quanto à dotação orçamentária, a mesma será 
referente ao exercício de 2024/2025. 
  

Assim, firmam as partes o presente instrumento de aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, diante de 02 (duas) testemunhas. 

 
Planura/MG, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTONIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

CONSÓRCIO BRILHA XINGUARA 
DIEGO DO PRADO RODRIGUES 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
01- Nome: ___________________________ 
 
CPF: _______________________________ 

01- Nome: ___________________________ 
 
CPF: _______________________________ 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 6KY75-XKCS9-FKLNR-C4FUC

*** O documento pode conter assinaturas não ICP Brasil, confirmadas a partir do email atribuído ao signatário ***

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

DIEGO DO PRADO RODRIGUES (CPF 314.988.168-43)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/6KY75-XKCS9-FKLNR-C4FUC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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